
 
 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA DE HORTOLÂNCIA – MG 

 

 

 

 

 

 

 

REF.:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA/MG 
ÓRGÃO REQUISITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025  
Edital Nº 16/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88895/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar o Programa de Gerenciamento 

de Riscos (PGR), Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 

Laudo de Insalubridade e Periculosidade (LIP) e Laudo Técnico das Condições do 

Ambiente de Trabalho (LTCAT), de acordo com as especificações contidas no ANEXO 

I – Termo de referência 

 

 

A MEDICAL CENTER LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

22.545.961/0001-14, localizada na Rua Luiz Maria, 350,0 Loja 01, Brejo, Conceição do 

Mato Dentro/MG – CEP: 35.860-000, telefone: 31 98316-3561 e (31) 3868-2058, e-mail: 

administrativo@grupocmdsaude.com.br, por intermédio de seu representante legal, o 

Sr. GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA,  portador da  Carteira  de  Identidade  

no 12.229.063 e inscrito no CPF sob o nº 068.353.546-31, vem, respeitosamente, a 

presença de Vossa Senhoria e digna Equipe de Apoio, tempestivamente, com fulcro no 

art. 164 da Lei nº 14.133/2021,  apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 

LICITAÇÃO, pelos motivos de fato e direito que adiante passa a expor. 

 

DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

mailto:administrativo@grupocmdsaude.com.br


 
 
 

A Lei nº 14.133/2021 que regulamenta as licitações e contratos 

administrativos, prevê em seu artigo 164, caput, o prazo legal e os legitimados para 

interposição da impugnação ao edital. Vejamos:  

 

Art. 164.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 
3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. Grifos 
nossos.      

Neste sentido, determinou o referido instrumento convocatório: 

 

Logo, a impugnante apresentou sua impugnação de forma tempestiva, 

uma vez que sua peça foi direcionada a Comissão de Licitação do estimado Município, 

no dia 28 de abril de 2025 e a data de abertura do certame está prevista para o dia 06 

de maio de 2025. Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pela Pregoeira 

Oficial e sua equipe de apoio para que, na forma da lei, seja admitida, processada e ao 

final, julgada procedente, nos termos do requerimento. 

 

I - DOS FATOS: 

A impugnante tomou conhecimento da publicação do Edital de 

Concorrência Eletrônica nº 016/2025, a ser realizado pelo Município de Hortolândia/MG, 

com data prevista para a realização no 06 de maio de 2025. O referido certame tem por 

objeto a “Contratação de empresa para execução de serviços de Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar o Programa de Gerenciamento de 

Riscos (PGR), Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Laudo 

de Insalubridade e Periculosidade (LIP) e Laudo Técnico das Condições do Ambiente 

de Trabalho (LTCAT), de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – Termo 

de referência.” 



 
 
 

Ocorre que, ao selecionar as condições a serem preenchidas pelos 

licitantes para se tornarem vitoriosos na licitação, o presente edital restou por não 

exigir, na comprovação da qualificação técnica, documentos de suma importância 

previstos na legislação vigente. Neste sentido, visando à adequação do presente 

edital à lei licitatória, apresenta-se a presente impugnação, com os argumentos abaixo.  

 

II - DO DIREITO 

II.I – DA PREVISÃO LEGAL 

Inicialmente, é importante ressaltar que o edital de licitação é um ato 

administrativo vinculado, ou seja, espécie de ato administrativo ao qual a lei estabelece 

requisitos e condições para sua realização. Esse é também um reflexo do princípio da 

legalidade ao qual se acha adstrita a Administração Pública. 

Assim, na prática de atos vinculados o Administrador Público não pode 

agir discricionariamente, mas deverá sujeitar-se às estipulações legais ou 

regulamentares, e delas não poderá afastar ou desviar sem viciar irremediavelmente a 

ação administrativa. Nesse sentido é a lição do saudoso doutrinador Hely Lopes 

Meirelles1: 

“Atos vinculados ou regrados são aqueles para os quais a lei 
estabelece os requisitos e as condições de sua realização. Nessa 
categoria de atos, as imposições legais absorvem, quase que por 
completo, a liberdade do administrador, uma vez que sua ação fica 
adstrita aos pressupostos estabelecidos pela norma legal para a 
validade da atividade administrativa. Desatendido qualquer requisito, 
compromete-se a eficácia do ato praticado, tornando-se passível de 
anulação pela própria Administração, ou pelo Judiciário, se assim 
requerer o interessado.” 

Seguindo tais premissas, a Lei nº 14.133/21, que rege as licitações e 

os contratos administrativos, estipulou não só a forma sob a qual devem ser elaborados 

os editais de licitação, como também quais as exigências podem nele estar contidas.  

Em razão disso, não cabe ao Administrador optar pela inclusão, ou 

não, de certas cláusulas editalícias, ou acrescer cláusulas não autorizadas pela Lei, sob 

pena de estar desatendendo a uma imposição legal que restringe a sua liberdade de 

 
1 Direito Administrativo Brasileiro – 24ª edição. São Paulo: Editora Malheiros, 2000, p.149. 



 
 
 

atuação. Colocadas essas considerações, passamos a análise das exigências 

consignadas no instrumento convocatório em apreço.  

 

II.II – DA OMISSÃO DO EDITAL EM RELAÇÃO AOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA DAS LICITANTES  

 

Com relação a documentação de qualificação técnica dos licitantes, o edital 

informa o seguinte:   

 

 

 



 
 
 

Os documentos previstos acima não são suficientes para comprovar que 

o licitante que pretenda se consagrar vencedora do certame, possui capacidade técnica 

suficiente para executar com excelência o objeto, conforme demonstraremos.   

 

DA OMISSÃO DO REGISTRO OU INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS FISCALIZADORES 

Como mencionado anteriormente, o edital prevê especificamente, a 

contratação de uma empresa para serviços especializados em Engenharia, Medicina do 

Trabalho. Empresas que executam o referido serviço devem ter, necessariamente, 

registro junto CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, instituído pelo 

Ministério da Saúde e junto a vigilância sanitária, porém o edital é omisso quanto a 

necessidade de tais registros no momento da habilitação. 

É imperativo que o processo licitatório seja conduzido com 

transparência e que todos os licitantes tenham igualdade de condições para participar. 

A exigência de documentos técnicos apenas após a fase de habilitação pode gerar 

desigualdade e insegurança jurídica, prejudicando o princípio da isonomia. 

Quanto a qualificação técnica, para realizar o serviço previsto no 

edital, vale analisar o entendimento do Prof. Marçal2:  

 
O conceito de qualificação técnica é complexo e variável, refletindo a 
heterogeneidade dos objetos licitados. Cada espécie de contratação 
pressupõe diferentes habilidades ou conhecimentos técnicos. É 
implausível imaginar algum caso em que a qualificação técnica seria 
irrelevante para a administração. Quando muito, poderia imaginar-se 
que o objeto é suficientemente simples para ser executado por 
qualquer profissional de uma certa área Por exemplo, suponha-se que 
a Administração necessite contratar serviços de marcenaria muito 
simples. A qualificação técnica poderá restringir-se à comprovação da 
titularidade da profissão de marceneiro, mas é obvio que não poderia 
ser contratada pessoa destituída de qualquer habilidade nesse setor. 
Como decorrência, a determinação do requisitos de qualificação 
técnica far-se-á caso a caso, em face das circunstâncias e 
peculiaridades das necessidades que o Estado deve realizar. 
Caberá à Administração, na fase interna antecedente à própria 
elaboração do ato convocatório, avaliar os requisitos necessários, 
restringindo-se ao estritamente indispensável a assegurar um mínimo 
de segurança quanto à idoneidade dos licitantes. 

 

 
2 1 FILHO. Marçal Justen. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16. ed. São Paulo: Revista do Tribunais, 
2014. p. 575. 



 
 
 

Portanto, verificando que o edital trata-se de serviço especializado de 

Medicina e Saúde, o Pregoeiro deveria ter observado os requisitos indispensáveis para 

habilitação, ou seja, qual empresa ou profissional pode prestar tais serviços e se estão 

regularmente registrados junto aos órgãos competentes. 

No que tange à inexigibilidade do Alvará Sanitário, insurge a ora 

impugnante demonstrar a importância da apresentação do referido documento entre os 

documentos de habilitação técnica. Vejamos. 

É sabido que o alvará sanitário além de ser um documento de 

apresentação obrigatória por exigência legal, é também imprescindível para comprovar 

que as licitantes tem autorização para exercer as atividades sob regime da Vigilância 

Sanitária, mediante comprovação de requisitos técnicos e administrativos específicos. 

Qualquer fornecedor que realiza prestação de serviço na área da saúde pública precisa 

adquirir licença sanitária. Quando o objeto se trata de serviços de locação de 

ambulâncias que diretamente lida com a remoção de pacientes, essa licença é ainda 

mais necessária, pois todos os produtos, equipamentos e adequações contidas nesses 

veículos devem ser regulamentados e supervisionados pela ANVISA. 

Tamanha sua importante, que sua previsão está contida na Lei federal 

nº 8.080/1990, que prevê a regulamentação e fiscalização das ações e serviços ligados 

a área da saúde, vejamos:  

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de 
Saúde (SUS):  
§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz 
de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos 
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção 
e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da 
saúde, abrangendo: 
I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, 
da produção ao consumo; e 
II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou 
indiretamente com a saúde. 

Assim, pelo objeto tratar-se de prestação de SERVIÇOS NA ÁREA DA 

SAÚDE e estando o exercício dessa atividade sujeito à fiscalização e normas da 

vigilância sanitária, as empresas interessadas em participar do Pregão em comento 

devem possuir alvará sanitário, motivo pelo qual faz-se necessária a inclusão da 

exigência de apresentação do referido documento, pois a não exigência deixa a 

contratante vulnerável a empresas não preparadas para a prestação do serviço. 



 
 
 

 Ressalta-se que a exigência de alvará da sede não limita ou 

restringe a participações na presente licitação, pelo contrário, traz segurança à 

contratante, como forma de demonstrar que as empresas concorrentes seguem 

a legislação sanitária de seu local de funcionamento e execução de suas 

atividades. 

Outro ponto que merece ênfase é exigência da apresentação de 

registro CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. Este é instituído 

pelo Ministério da Saúde e tem como principal objetivo ser a base para operacionalizar 

os Sistemas de Informações em Saúde. Por meio dele, é possível verificar o nome, 

endereço e localização, até instalações físicas e equipamentos, além de informações 

sobre o gestor responsável pelo estabelecimento de saúde.  

O cadastro CNES serve para identificação e acompanhamento de todo 

o sistema de saúde brasileiro. A portaria nº 1.6446/2015 do Ministério da Saúde que 

institui o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), informa que: 

 

Art. 4º O cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no 
CNES são obrigatórios para que todo e qualquer estabelecimento 
de saúde possa funcionar em território nacional, devendo preceder 
aos licenciamentos necessários ao exercício de suas atividades, bem 
como às suas renovações. 

Portanto, ele é obrigatório para todos os prestadores de serviço no 

setor de saúde. Sendo assim, estabelecimentos que não constam no cadastro atuam 

de forma irregular. Assim, baseando-se no objeto do certame, faz-se necessário incluir 

a exigência de apresentação de registro no CNES entre os documentos de habilitação 

técnica.  

Com base nesses precedentes, requeremos que o estimado órgão 

reformule o instrumento convocatório no sentindo de incluir no edital, a exigência de 

apresentação do alvará sanitário, bem como do CNES, todos a serem apresentados na 

HABILITAÇÃO dos licitantes, pois a não exigência desses documentos deixa a 

contratante extremamente vulnerável sujeita a sérios riscos, ainda mais por tratar-se de 

saúde pública.  

Cumpre-nos ressaltar que tais exigências não incorrem em custos que 

não sejam necessários anteriormente à celebração do contrato, pois se a empresa 



 
 
 

executa serviços no ramo da Saúde, já deve possuir a documentação necessária, pois 

para sua operacionalidade a empresa precisa dessa autorização dos órgãos 

fiscalizadores de sua região. 

Com efeito, o exame acurado do Edital revela situação que merece 

reparo pela autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatório, visto 

que baseando-se no princípio da eficiência e do julgamento objetivo, o Ente Público 

deve resguardar seus interesses, visando celebrar contrato alicerçado nas melhores 

condições ofertadas, sejam elas técnicas e financeiras. 

 

III - DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer seja a presente impugnação julgada 

procedente, com efeito para que se proceda a devida correção do edital em comento 

para que passe a constar no rol de documentos de qualificação técnica a exigência de 

apresentação do alvará sanitário da sede da licitante e da inscrição da empresa no 

CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde conforme preceitua a 

legislação vigente. 

Requer, por fim, que seja determinada a republicação do Edital, 

inserindo as alterações aqui pleiteadas, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, 

conforme preceitua a legislação.  

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Conceição do Mato Dentro, 28/04/2025 
 

 
__________________________________________ 

MEDICAL CENTER LTDA  
22.545.961/0001-14 

 
GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA   

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: MG-12.229.063 - CPF:068.353.546-31  
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